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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 016/1986

AUTORIZAMOS A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO A CRIAR ATRAVÉS DE LEI O DISTRITO DE ELDORADO, NESTE MUNICÍPIO.

Faço saber que a Câmara Municipal de Diamantino, no uso de suas atribuições legais, aprovou e Ela promulga a seguinte:

Resolução:

Art. 1º - Fica autorizada a Assembléia legislativa do Estado de Mato Grosso a criar o Distrito de Eldorado com os seguintes perímetros e limites:

Partindo da cabeceira do Rio Borges, por esta margem direita a estrada da linha capixaba, até a MT 010, estrada da baiana, seguindo pela margem direita da MT 010 até o córrego Ipanema, daí segue pela margem direita do córrego Ipanema até o Rio Verde, neste subindo pela margem direita do Rio Divisão, por este subindo pela margem direita até o Rio Decisão, neste subindo pela margem direita até sua nascente, seguindo em linha seca da MT 338, por esta seguindo pela margem direita da mesma MT até frontal, com a linha divisória da Fazenda Santa Mônica  e Fazenda Campinas, até a cabeceira do Rio Borges, fechando assim o perímetro.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 20 de novembro de 1986

Sérgio Roberto de Oliveira
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